
 

 

 

PORTARIA Nº 019/PRÓ-ADM/2020 

 

Concede novo prazo para inscrição de estudantes no 

processo de seleção de bolsas de estudo integral e parcial 

para o primeiro semestre de 2020 de acordo com os editais 

de seleção nº 091/Reitoria/2019 e 092/Reitoria/2019. 

 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó), Prof. 

José Alexandre De Toni, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando: 

- a publicação de cronograma pela Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina prevendo novo 

prazo para inscrição no processo de bolsas de estudos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder novo prazo para inscrição de estudantes no processo de seleção de bolsas de estudo 

integral e parcial para o primeiro semestre de 2020, de acordo com os editais de seleção nº 

091/Reitoria/2019 e 092/Reitoria/2019. 

 

Art. 2º Estabelecer que os estudantes que não solicitaram bolsa de estudo em 2020/1 ou que fizeram a 

inscrição e estão com status pendente/indeferido, poderão realizar o envio da  documentação prevista nos 

editais nº 091/Reitoria/2019 e 092/Reitoria/2019 no período de 06 a 11 de maio de 2020, até às 21h30min, 

acessando o formulário de inscrição de bolsa de estudo disponível no endereço eletrônico 

https://www.unochapeco.edu.br/saa no link - graduação - bolsa de estudo, confirmando a inscrição, 

anexando a documentação indicada nos editais citados acima e finalizando-o.  

 

Art. 3º Estabelecer que os estudantes devem preencher o Formulário eletrônico do Programa de Bolsas 

Universitárias do Estado de Santa Catarina (UNIEDU), disponível no site da Secretaria do Estado de Santa 

Catarina (SED): http://www.uniedu.sed.sc.gov.br/index.php/graduacao/estudantes/cadastramento no 

período de 09 a 11 de maio de 2020, até às 21h30. 

 

Art. 4º Determinar que a publicação dos novos contemplados com bolsas de estudo será realizada no dia 

29 de maio de 2020. 

 

https://www.unochapeco.edu.br/saa


 

 

 

Art. 5º Determinar que os setores responsáveis efetuem a reabertura do sistema eletrônico e adotem todas 

as providências para a efetivação desta prorrogação. 

 

Publique-se. 

 

Chapecó (SC), 06 de maio de 2020. 

 

 

 

 


		2020-05-06T14:43:38-0300




